
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 352/2009 

Altera dispositivos da Resolução COFEN n° 
342/2009, publicada no D.O.U. de 19 de 
janeiro de 2009, seção 01 pág. 94, relativos 
ao emprego público comissionado, e dá 
outras providências. 

O Presidente e o Secretário do Conselho Federal de Enfermagem -
COFEN, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 8°, incisos IV e XIII, 
da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, c/c com disposições do seu Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução COFEN n° 242/2000, especialmente no 
preceptivo do art. 13, incisos, IV e XLIX; e, 

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal excepciona a regra 
da prévia aprovação em concurso público para a investidura no cargo ou 
emprego público, autorizando as nomeações para cargo ou emprego em 
comissão, na forma legalmente prevista, de livre nomeação e exoneração (art. 
37, 11 , parte final , da CF/88); 

CONSIDERANDO que, à norma do art. 37, V, da Constituição 
Federal , parte dos cargos ou empregos públicos devem ser preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos 
em lei ; 

CONSIDERANDO que a Lei 8.460, de 17 de setembro de 1992, que 
"Concede antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo e dá outras providências", foi editada com a 
finalidade de regulamentar o disposto no art. 37, V, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, o legislador federal , ao regulamentar a 
matéria constitucional em questão, limitou-se a estabelecer regras direcionadas 
exclusivamente aos órgãos do Poder Executivo, ao dispor que: "Os dirigentes 
âos órgãos do Poder Executivo deverão destinar, no mínimo, 50% (cinqüenta 
por cento) dos cargos de Direção e Assessoramento Superior de níveis DAS-1 , 
DAS-2 e DAS-3 a ocupantes de cargo efetivo, lotados e em exercício nos 
respectivos órgãos" (art. 14, da a Lei n° 8.460/92); 
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CONSIDERANDO que, a Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, que 
dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem, 
confere ao COFEN a competência originária, legitimidade e o poder de expedir 
instruções necessárias ao pleno funcionamento das unidades vinculadas; 

CONSIDERANDO a imprecisão da Lei n° 8.460/1992, e o fato do 
Conselho Federal de Enfermagem, mediante a utilização de mecanismos de 
autogestão, autorizados pela Lei que o criou, poder expedir normativos de sua 
competência, inclusive para os fins de criação de emprego público, mediante 
critérios por ele mesmo estabelecidos; 

CONSIDERANDO que, não obstante a Lei n° 8.460/1992 não 
alcançar diretamente os conselhos de fiscalização de profissões definidas, fato 
é que a mesma serve de parâmetros aos referidos conselhos, para a edição de 
normas regulamentadoras da matéria, conforme entendimento esposado pelo 
Plenário do Tribunal de Contas da União, no Acórdão n° 341 /2004; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais a que se subordina a 
Administração Pública em geral , principalmente os da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência. E, também, o princípio da proporcionalidade 
que deve ser observado na criação do emprego público de livre nomeação e 
exoneração, guardada a relação aos cargos efetivos; 

CONSIDERANDO o inteiro teor da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do COFEN proferida na 
378a ROP; 

CONSIDERANDO tudo mais quanto dos autos consta, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os arts. 9°, 1 O, caput, 11 e 12 da Resolução COFEN n° 
342/2009, que passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se o 
parágrafo único ao art. 11 : 

Art. 9°. É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
êm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
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autoridade nomeante, dos seus pares ou de servidor do mesmo conselho de 
enfermagem investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada no âmbito de sua unidade administrativa jurisdicional, ou decorrente 
de ajustes recíprocos. 

Art. 1 O. Os dirigentes do respectivo Conselho de Enfermagem 
deverão destinar 30% (trinta por cento) dos empregos públicos de que trata 
esta Resolução ao exercício por servidores ocupantes de empregos públicos 
de carreira, observadas a necessidade do conselho, a peculiaridade do 
emprego público e as condições técnicas e habilidades empregado a ser 
nomeado. 

Art. 11. O preenchimento dos empregos públicos em comissão será 
de livre nomeação e exoneração do Presidente da Autarquia, mediante Portaria 
devidamente homologada pelos Plenários do COFEN ou dos CORENS, 
conforme o caso. 

Parágrafo único. Na criação dos empregos públicos em comissão de 
que trata esta Resolução, o COFEN e os CORENS deverão observar o limite 
máximo de 30% (trinta por cento) do quantitativo total estabelecido para os 
seus quadros efetivos. 

Art. 12. Na criação dos empregos públicos de que trata esta 
Resolução, os Conselhos de Enfermagem deverão observar as suas 
necessidades que deverão adequar-se à previsão e recursos orçamentários 
que dispõe não podendo o seu ato comprometer a sua Administração. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

M 

Presidente 
.. ./sog 

rasília , 28 de agosto de 2009. 

GELSO LUIZ D:E AL UQUERQUE 
OREN-SC n°. 25.336 
Primeiro-Secretário 
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RESOLUÇÃO COFEN N° 352/2009 

Altera dispositivos da Resolução COFEN n° 
342/2009, publicada no D.O.U. de 19 de 
janeiro de 2009, seção 01 pág. 94, relativos 
ao emprego público comissionado, e dá 
outras providências. 

O Presidente e o Secretário do Conselho Federal de Enfermagem -
COFEN, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 8°, incisos IV e XIII, 
da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, c/c com disposições do seu Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução COFEN n° 242/2000, especialmente no 
preceptivo do art. 13, incisos, IV e XLIX; e, 

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal excepciona a regra 
da prévia aprovação em concurso público para a investidura no cargo ou 
emprego público, autorizando as nomeações para cargo ou emprego em 
comissão, na forma legalmente prevista, de livre nomeação e exoneração (art. 
37, 11 , parte final , da CF/88); 

CONSIDERANDO que, à norma do art. 37, V, da Constituição 
Federal , parte dos cargos ou empregos públicos devem ser preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos 
em lei ; 

CONSIDERANDO que a Lei 8.460, de 17 de setembro de 1992, que 
"Concede antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo e dá outras providências" , foi editada com a 
finalidade de regulamentar o disposto no art. 37, V, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, o legislador federal , ao regulamentar a 
matéria constitucional em questão, limitou-se a estabelecer regras direcionadas 
exclusivamente aos órgãos do Poder Executivo, ao dispor que: "Os dirigentes 
âos órgãos do Poder Executivo deverão destinar, no mínimo, 50% (cinqüenta 
por cento) dos cargos de Direção e Assessoramento Superior de níveis DAS-1 , 
DAS-2 e DAS-3 a ocupantes de cargo efetivo, lotados e em exercício nos 
respectivos órgãos" (art. 14, da a Lei n° 8.460/92); 
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CONSIDERANDO que, a Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, que 
dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem, 
confere ao COFEN a competência originária, legitimidade e o poder de expedir 
instruções necessárias ao pleno funcionamento das unidades vinculadas; 

CONSIDERANDO a imprecisão da Lei n° 8.460/1992, e o fato dõ 
Conselho Federal de Enfermagem, mediante a utilização de mecanismos de 
autogestão, autorizados pela Lei que o criou, poder expedir normativos de sua 
competência, inclusive para os fins de criação de emprego público, mediante 
critérios por ele mesmo estabelecidos; 

CONSIDERANDO que, não obstante a Lei n° 8.460/1992 não 
alcançar diretamente os conselhos de fiscalização de profissões definidas, fato 
é que a mesma serve de parâmetros aos referidos conselhos, para a edição de 
normas regulamentadoras da matéria, conforme entendimento esposado pelo 
Plenário do Tribunal de Contas da União, no Acórdão n° 341/2004; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais a que se subordina a 
Administração Públ ica em geral , principalmente os da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência. E, também, o princípio da proporcionalidade 
que deve ser observado na criação do emprego público de livre nomeação e 
exoneração, guardada a relação aos cargos efetivos; 

CONSIDERANDO o inteiro teor da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do COFEN proferida na 
378a ROP; 

CONSIDERANDO tudo mais quanto dos autos consta, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os arts. 9°, 1 O, caput, 11 e 12 da Resolução COFEN n° 
342/2009, que passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se o 
parágrafo único ao art. 11 : 

Art. 9°. É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
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autoridade nomeante, dos seus pares ou de servidor do mesmo conselho de 
enfermagem investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada no âmbito de sua unidade administrativa jurisdicional, ou decorrente 
de ajustes recíprocos. 

Art. 1 O. Os dirigentes do respectivo Conselho de Enfermagem 
deverão destinar 30% (trinta por cento) dos empregos públicos de que trata 
esta Resolução ao exercício por servidores ocupantes de empregos públicos 
de carreira, observadas a necessidade do conselho, a peculiaridade do 
emprego público e as condições técnicas e habilidades empregado a ser 
nomeado. 

Art. 11. O preenchimento dos empregos públicos em comissão será 
de livre nomeação e exoneração do Presidente da Autarquia, mediante Portaria 
devidamente homologada pelos Plenários do COFEN ou dos CORENS, 
conforme o caso. 

Parágrafo único. Na criação dos empregos públicos em comissão de 
que trata esta Resolução, o COFEN e os CORENS deverão observar o limite 
máximo de 30% (trinta por cento) do quantitativo total estabelecido para os 
seus quadros efetivos. 

Art. 12. Na criação dos empregos públicos de que trata esta 
Resolução, os Conselhos de Enfermagem deverão observar as suas 
necessidades que deverão adequar-se à previsão e recursos orçamentários 
que dispõe não podendo o seu ato comprometer a sua Administração. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Presidente 
.. ./sog 

rasília, 28 de agosto de 2009. 

Primeiro-Secretário 

Rua da Glóri a, 190 - 12º andar - Glóri a 
Rio de Janeiro - RJ - Bras il - CEP 20241-180 
Tel.: (55 21) 2505-41 50 - Fax: 2509-0028 
Home Page: www. portal cofen.gov.br 
E- m a il: co f e n @c of e n .gov. br 



N" 166. segunda-feira, 31 de agosto de 2009 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

PORTARI A N' 1.013. DE l7 DE AGOSTO DE 2009 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS
TRITO FEDERAL E DOS TERJUTÓRIOS. no uso de sua com
pcténcia legal, tendo em vista o contido no PA n. 5.34912009 e 
cons1derando a necessidade de promover os ajustes decorrentes da 
rcpublicação da Reso lução n. 05, de 07 de maio de 2009, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional da Secretaria do TJDFT. resolve: 

Art. 1° No Quadro 08 do Anexo da Portaria GPR n. 477, de 
05 de maio de 2009, publicada no Diário Oficia l da União do dia 07 
de maio de 2009. Seção l , às fo lhas 120/ 122, onde se lê: "Sub
secretaria de Gestão de Arquivo Pcnnanentc-SUGAP". leia-se: " uh
secretaria de Gestão de Arquivos Intermediários-SUGAI". 

Art. 2o No Quadro 09 do Anexo da Portaria GPR n. 417 , de 
05 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 07 
de mato de 2009, Seção I, às rolhas 120/ 122. onde se lê: "Co· 
ordcnadoria de Projetos c Obras"; leia·sc: "Coordenadoria de Projetos 
c Gestão de Contratos de Obras-COB" 

Art. 3 .. No Quadro 09 do Anexo da Portaria GPR n. 417, de 
05 de maio de 2009. publicada no Diário Oficia l da União do dia 07 
de maio de 2009, Seção I. às rolhas 120/122. onde se lê: "Núcleo de 
Fiscalização c Execução de Obrns": 1ci:He: "Nll lco de Fiscalização 
de Contratos de Obras de Engenharia c Arqui tctura· NUF". 

Art . 4° No Quadro 10 do Anexo da Portaria G PR n. 477. de 
05 de maio de 2009. publicada no Diário Oficial da União do dia 07 
de ma io de 2009. Seção I. às rolhas 120/122. onde se lê: "Sub· 
secretaria de Apoio aos Juízes Convocados-SUAJ U"; lcia·sc: "Sub
secretaria de Apoio aos Magistrados do 2o Grau de Jurisdiçào-SUA
MAG". 

Art. 5o No Quadro 21 do Anexo da Portaria GPR n. 477. de 
05 de maio de 2009. publ icada no Diário Oficial da União do dia 07 
de maio de 2009, Seção I, às rolhas 120/122, excluir o item em 
duplicidade rercrente ao Posto de Anál ise. Classificaç<lo c Cadastro 
de Processos Judicia is - Núcleo Bandeirante (PAC UB). por ter sido 
publicada com incorrcçào do origina l. 

Dcs. NIVIO GERALDO GONÇALVES 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CO SEUIO FEDERAL DE CONTABILIDADE 

llt:SULl'Ç ;\U N' 1.1'10, DE 2H DE ;\ GtlSTU DE 1009 

Dl"Jl<"k! suhre a inh:n•en..,: lio du CFC no 
C m.;dho RcgionJI de ümtnbihdack J o 
:X1aranhão • CRCMA . cna c d~S I !:,'lla mi!m
bro-- para compor ,t Junta (iov...:mall 'va .: dá 
outras provJd~.,nc tas. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTA BILIDADE, no uso 
de suas atribuições legais c regimentais; 

CONSl DERANDO a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Inquérito do CFC sobre o CRCMA. que justifica a adoção de 
medidas nec1..-ssárias ao restabelecuncnto da ordem dos trabalhos da· 
quela entidade; 

CONS ID ERANDO que o retomo da regularidade adminis· 
tra t1 va do CRCMA impõe a intervenção do CFC. a fim de que sejam 
tomadas as medidas necessárias c indispensáveis: 

CONSIDERANDO que ao CFC compete coordenar as ati· 
v1dades dos Conse lhos, a fim de mantl.'f a indispensável unidade de 
ação adminis trativa: resolve: 
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Art. 1o Detcm1inar a INTERVENÇÃO do CFC no CRCMA, 
o arastamcnto da Presidente c a suspensão das atividadL-s dos Con
se lheiros. 

An. 2° Fica. a contar da data da publicação da presente 
Rcsoluç<lo. arastada a presidente do CRCMA c suspensa toda c qua l
quer atividade dos conselheiros. 

Art. 3o É insti tuída a JUNTA GOVE R ATIVA do CFC no 
CRCMA constituída pelos Conselheiros Luci Melita Vaz. Silvia Mara 
Leite Cavalcante c JosC Martonio Alves Coe lho. sob a coordena~o 
da primeira. 

An. 4' Compete à JUNTA GOVERNATIVA do CFC no 
CRCMA: 

I - executar os trabalhos de intervenção de fomm eficiente c 
e ficaz, inclusive qua nto ao arastamento da Pres idente : 

11 • tomar as providências c executa r as ações que fun
damcntadamcnte julgar necessárias ao fiel cumprimento de suas fi . 
na i idades: 

111 • proceder à anál ise de todos os pon tos c questões apu
rados previamente no Relatório de Auditoria c no Relatório da Co
missão de lnquCrito, todas do processo em qucstào, adotando as 
providências para sanar as impropriedades encontradas, cspecialmcn· 
te: 

a)rcl atórios deta lhados das ações e dos ratos apurados. com 
indicação de datas de ocorrência, mesmo que se trate de omissões, 
documentos que rundamcntam a apuração, inclusive de valores, quan
do for o caso: 

b)detenninação de medidas a serem tomadas para correção 
de inrraçõcs c irregularidades que se apurar: 

c) indicação de demais mL-didas a serem tomadas de acordo 
com a competência da rererida Junta Govcrnativa: 

d)dcma is medidas, procedimentos c ações que se fizerem 
necessárias ao cumprimento das competências c fina lidades da Junta 
Govcmativa. 

IV- nomear, se julgar necessário. um gestor para administrar 
o CRCMA ao qua l caberá assinar toda c qualq ut.'f documentação. 
inclus ive movimen tar co01a bancária c assi nar cheque sempre em 
conjunto com um integrante da Junta Govc mativa: 

V · adotar toda c qualquer medida m.-ccssária ao funcio
namento do CRCMA em toda a sua plenitude. inclus ive movimentar 
conta bancária. com a assinatura de no mínimo dois integrantes da 
Junta Govcmati va, caso não haja nomeação de um gestor. 

Par.ígmro único. A Junta Govcmati va do CFC no CRCMA 
exercerá suas funçcX.-s atC a data da posse dos conselheiros eleitos no 
ple ito de 121 11 /2009. 

Art . 5° A Prt.'S idente c os membros do Plenário do CRCMA 
serão oficiados dos tcm10s desta Resolução acerca da Intervenção c 
da suspensão de suas atividades. 

Art. 6° À Presiden te do CFC caberá a in terpretação da pre
sente Rcsoluç<lo. tomando as medidas necessárias ao bom fundo~ 
namento das atividades da Junta Govemativa, "ad rercrcndum" do 
Plenário. 

An. r Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu· 
blicação. 

\1A RIA CLARA CAVALCANTE BUGA RIM 
Pn.:su.Jcntc du Cuu:-.c lh•\ 

CO SELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇ . .i.O N" 351. DE 18 DE AGOSTO DE 2009 

Ail\!ra dispos!tl'••os da R~"o h1 ç:í'o COFE N 
n" 342.2009, publicada no D O.U d\! 19 de 
jnn~no de :!OOQ. s~ç;\ (1 OI pãg 9~. rdau"os 
:1 0 ~mpr~go púb lico conu~s ionado. e dá OU · 

tms pro\ tdCnctas 

O Presidente c o Secretário do Conselho Federal de En· 
rcmmgcm • COFEN. no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 
8", incisos IV c XIII , da Lei n° 5.905. de 12 de julho de 1973. c 
com disposiçlli.-s do seu Regimento In terno. aprovado pela Rcsolu~o 
COFEN no 24212000, especialmente no prccept ivo do art. 13, inc tsos. 
IV c XLIX: c. 

CONSIDERANDO que , a Conslituiçilo Federal cxccpciona a 
regra da prévia aprovação em concurso pUblico para a investidura no 
cargo ou emprego público. autorizando as nomeações para cargo ou 
emprego em cmmssào, na rom1a lega lmente prevista, de livre no
meação c exoncraç:lo (a rt . 37. 11. parte fina l. da CF/88): 
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CONSIDERANDO que. à nom1a do an . 37. V, da Cons· 
tituiçào Federal, parte dos cargos ou empregos públicos devem ser 
preenchidos por servidores de ca rreira nos casos. condições c per· 
centuais minimos previstos em lei ; 

CO SIDERA NDO que a Lei 8.460, de 17 de setembro de 
1992. que "Concede antecipação de reajuste de vencimentos c de 
soldos dos servidores civis c mi litares do Poder Executivo e dá outras 
providencias". roi editada com a finalidade de regulamen tar o dis· 
posto no art. 37. V, da Constituição Federal: 

CONSIDERANDO que. o legis lador federal. ao regulamen
tar a matéria constitucional em questão, limilou·se a estabelecer re
gras direcionadas exclusivamente aos órgãos do Poder Execu ti vo. ao 
di spor que : "Os dirigentes dos órgãos do Poder Execut ivo deverão 
destinar, no mínimo. 500/o (c inqüenta por cento) dos cargos de Di· 
reçào c Assessoramento Superior de níveis DAS- I, DAS·2 c DAS·3 
a ocupantes de cargo crctivo lotados c em exercício nos respectivos 
órgãos" (art . 14. da a Lei no 8.460/92): 

CONSIDERANDO que. a Lei n' 5.905. de 12 de julho de 
1973. que dispõe sobre a criação dos Conselhos Fedem! c Regionais 
de Enrcrmagem, conrcrc ao COFEN a compe tCncia originária, le· 
gitimidadc c o poder de expedir instruções necessárias ao pleno fun· 
c ionamento das unidades vinculadas; 

CONSIDERANDO a imprecisão da Lei n" 8.46011992. c o 
fato do Conselho Federa l de Enrermagcm. mediante a uti lização de 
meca nismos de autoges tilo, autorizados pe la Lei que o criou. poder 
expedir normativos de sua competCnc ia, inclusive para os fins de 
criação de emprego público, mediante critérios por e le mesmo es
tabe lec idos: 

CONSIDERA DO que, não obstante a Lei n" 8.460/ 1992 
não alcançar diretamente os conse lhos de fi scalização de profissões 
definidas, rato é que a mesma serve de parâmetro aos rereridos 
conse lhos, para a edição de normas regulamentadoras da matCria, 
conrom1c entendimento esposado pe lo Plenário do Tribunal de Contas 
da União, no Acórdão nm 341/2004: 

CONSI DERANDO os principias constitucionais a que se 
subordina a Admin istração Pública em geral, principalmente os da 
moralidade, da impessoal idade c da eficiênc ia. E, também, o principio 
da proporcionalidade que deve ser observado na criação do emprego 
púb lico de li vre nomeação c exoneração, guardada a relação aos 
cargos eretivos; 

CO SIOERANDO o inteiro teor da Súmula Vinculante no 
13 do STF. 

CONSIDERA DO a decisão do Plenário do COFEN pro
rcrida na 378" ROP; 

CONSIDERANDO tudo mais quanto dos au tos consta, rc· 
solve: 

Art. 1° Os arts. CJO. lO, ca put. li c 12 da Resolução COFEN 
n° 342/2009. que passam a vigorar com a seguinte redação, acrcs
ccntando.se o paGigra ro único ao art. 11 : 

Art. fJO. E vedada a nomeação de cônjuge. companheiro ou 
parente em linha reta, co lateral ou por afinidade. até o terceiro grau. 
inclusive, da autoridade nomeante. dos seus pares ou de servidor do 
mesmo conse lho de enfermagem investido em cargo de direção, chc· 
fia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda. de runção gratificada no âmbito de sua unidade 
administrativa jurisdiciona l, ou decorrente de ajustes recíprocos . 

Art . 10. Os dirige ntes do rt.'Spt.'Ctivo Conse lho de Enrcr
magem deverão destinar 300/o (trinta por cento) dos empregos pú
blicos de que trata esta Reso lução ao cxcrcicio por servidores OCU· 
pantcs de empregos públicos de carreira, observadas a necessidade do 
conse lho, a peculiaridade do emprego público c as condições técnicas 
c habi lidades do empregado a ser nomeado. 

Art . 11 . O preenchimento dos empregos pUb licas em co
miss.l o será de li vre nomeação c exoneração do Presidente da Au
tarquia. mediante Ponaria devidamente homologada pe los Plenários 
do COFEN ou dos CORENS, conrorme o caso. 

Parngraro único. Na criação dos empregos públicos em co
missão de que rrata esta Resolução, o COFE c os CORENS deverão 
observar o limite máx imo de 30% (trinta por cento) do quan titativo 
tota l estabe lecido parn os seus quadros crc ti vos. 

Art . 12. Na criaç<lo dos empregos públicos de que trata esta 
Resolução. os Conse lhos de Enrennagcm deverão observar as suas 
necessidades que deverão adcquar·se à previsão c recursos orçamcn· 
tários que dispõe não podendo o seu ato comprometer a sua Ad· 
ministração. 

Art. 2° Esta Rcsoluç<lo entrará em vigor na da ta da sua 
publicação, revogando·sc todas as disposições em contrário. 

MANOEL CAHLOS NERI DA SILVA 
Pn:,!dentl' do Cunsdho 

GELStlN LU IZ DE ALBUQUERQUE 
Pnmc lrn.Sc,.:rct..lrl ~l 

CO SELI·IO FEDERAL DE ENCE HA RI A 
ARQU ITETURA E ACRONO liA 

RESOL UÇÃO N' 510. DF. 1 1 DE AGOSTO DE 2009 

Fi'(a ns valor-es d.ts amndadcs J c fh-'"S!<. I).JS 

fís lf:as fi serem pagas íl\~ Consdhus Rc· 
giünai ); de Eug~nharin. Arquitctum c Agro-
nu mw ~ Cr..:oa:., .: J:'l outras pro\"id~ncias 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA. ARQ 1-
TETURA E AGRO NOMIA · Confea. no uso das atribuições que lhe 
confere a alínea "f' do art. 27 da Lei n" 5.194. de 24 de dezembro de 
1966. c 
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